
EXTRATO DO CONTRATO Nº 132/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2013

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADA: ENZO CAMINHÕES LTDA

Objeto: A aquisição de 02 (dois) veículos novos “caminhão truck tra-
çado 6x4” de fabricação nacional, zero quilômetro, no ano e modelo 2013,
motor a diesel, de 06 cilindros, 286 CV de potência, pneus 10.00 R 20 PR
16 10.00 – 20 PR 16, direção hidráulica, caçamba basculante com capacida-
de de 14 metros cúbicos, peso bruto total homologado de 23.000 kg, em
atendimento ao Contrato de Repasse Nº. 781.947/2012/MAPA/CAIXA cele-
brado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Muni-
cípio de Alcinópolis – MS.

Prazo de Vigência: 14/10/13 a 31/12/13.

Valor estimado: R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais).

Dotação Orçamentária:

80. – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
80.101 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
20.601.0114-1.035 – Aquisição Patrulha Mecanizada
4.4.90.51-100000 – Equipamentos e material permanente
4.4.90.52-123000 – Equipamentos e material permanente

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 14.10.2013.

Assinam: ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES e ENZO CAMINHÕES
LTDA

Alcinópolis/MS, 14 de outubro de 2013.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                                Prefeito Municipal

LEI N° 359/2013, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013.

“Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2014/2017 e dá outras
providências.”

Estado de Mato Grosso do Sul
Atos Oficiais da Prefeitura Municipal de Alcinópolis

Costa Rica - MS., Quarta-Feira, 16 de Outubro de 2013 - Ano 29 - Nº 1727 - R$ 1,25 - Diretor: Silvestre de Castro

costaricaurgente@terra.com.br (67) 3247-1936 www.jornaldecostarica.com.br

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROS-
SO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o
inciso I do artigo 53 da Lei Orgânica do Município, faço saber que o sobera-
no Plenário da Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte LEI:

Art. lº. – Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/
2017, em cumprimento ao disposto no art.165, § 1º da Constituição Federal,
estabelecendo para o período os programas com seus respectivos obje-
tivos, e metas da administração municipal, para as despesas de capital e
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração
continuada, na forma dos anexos, que fazem parte integrante desta lei.

§ 1º – Os anexos que compõem o Plano Plurianual, são estruturados
em programa, objetivos, meta e valores globais.

§ 2º – Para fins desta lei, considera-se:

I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos;

II – Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização
das ações governamentais;

III – Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resulta-
dos a alcançar.

Art. 2º – Os valores constantes dos anexos estão orçados em conso-
nância com a lei de Diretrizes Orçamentárias preços de Julho de 2013 e
poderão ser atualizados em cada exercício de vigência do Plano Plurianual,
por ato do Chefe do Poder Executivo, sendo os mesmos referenciais e
não constituem limites à programação das despesas expressas nas leis
orçamentárias e seus créditos adicionais.

Art. 3º – Os programas a que se refere o art.1º definidos a partir das
diretrizes gerais fixadas pela Portaria nº 42, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, de 14 de abril de 1999, constitui o elo básico de inte-
gração entre os objetivos do Plano Plurianual, as prioridades e metas fi-
xadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e a programação estabelecida
no Orçamento Anual, correspondentes aos exercícios abrangidos pelo
período do Plano quantificados de forma abrangente pelo total da Receita
e da Despesa.

Art. 4º – A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei,
bem como as inclusões de novos programas serão propostas pelo Poder
Executivo, através de projeto de lei específico.

Art. 5º – A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e
de suas metas que envolvam recursos do orçamento municipal seguirão
as diretrizes da lei orçamentária anual.

Art. 6º – Fica o Poder Executivo autorizado a alterar através de decreto
os indicadores de programas e incluir, excluir ou alterar ações e suas res-
pectivas metas, sempre que tais modificações não requeiram mudanças
no Orçamento do Município ou forem decorrentes de recursos de Convê-
nios, Operações de Créditos e outros vinculados.

Art. 7º – O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas
estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita esti-
mada em cada exercício de forma a assegurar o equilíbrio das contas pú-
blicas.

Art. 8º – As prioridades da Administração Municipal em cada exercício
serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos anexos
desta lei.

Art. 9º – Nenhum investimento, cuja execução, ultrapasse um exercí-
cio financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual,
ou sem lei que autorize sua inclusão.

Art. 10 – O Poder Executivo realizará, até a data da entrega da Proposta
Orçamentária anual para o Exercício seguinte, na Câmara Municipal, revi-
são das metas do Plano Plurianual.

Art. 11 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 – Revogam-se as disposições em contrário.

Alcinópolis – MS, 15 de outubro de 2013.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                               Prefeito Municipal

Nas Páginas seguintes os Anexos I e II...
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2013.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2013.

EDITAL Nº 072/2013.

O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, por intermédio do seu PREGOEIRO, o senhor, AGONCILIO PEREIRA
DA ROCHA, designado pela Portaria Municipal n° 030/2013 de 07 de Janeiro
de 2013, TORNA PÚBLICO, que no dia 25/10/2013, às 14h00 (quatorze horas)
, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – MS, situada na Rua Maria
Barbosa Carneiro, nº 633, Centro, que realizará processo licitatório na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO”, para a Pres-
tação de Serviços de Buffet para a realização de jantar comemorativo ao
dia do servidor público.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus Ane-
xos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no endereço
supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, mediante o ressar-
cimento da taxa de R$ 50,00 (cinquenta reais), referente aos custos de re-
produção gráfica e/ou tecnologia da informação. As informações inerentes
a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos interessados, no DEPARTA-
MENTO DE LICITAÇÕES, localizado no endereço acima, pelo telefone/fax
nº (67) 3260-1127, em dias úteis nos horários de 07:00 às 11:00 e das 13:00
às 17:00 horas, ou pelo E-mail: elirezendegomes@hotmail.com.

Alcinópolis – MS, 14 de outubro de 2013.

(a.) AGONCILIO PEREIRA DA ROCHA
                               PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº.050/2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.074/2013.

EDITAL Nº.071/2013.

DATA: 24/09/2013

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, por intermédio do seu PREGOEIRO, o senhor,
AGONCILIO PEREIRA DA ROCHA, designado pela Portaria Municipal n°
030/2013 de 07 de Janeiro de 2013, TORNA PÚBLICO, que no dia 29/10/
2013, às 08h00 (Oito), na PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS –
MS, situada na Rua Maria Barbosa Carneiro, Nº.633, Centro, que realizará
processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “ME-
NOR PREÇO”, para a aquisição de 850m² (oitocentos e cinquenta metros
quadrados) de GEOMEMBRANA PEAD (Polietileno de Alta Densidade) de
1,5mm, destinado ao revestimento da nova célula do Aterro Sanitário.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus Ane-
xos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no endereço
supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtida, mediante o ressar-
cimento da taxa de R$ 50,00 (cinquenta reais), referente aos custos de re-
produção gráfica e/ou tecnologia da informação. As informações inerentes
a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos interessados, no DEPARTA-
MENTO DE LICITAÇÕES, localizado no endereço acima, pelo telefone/fax
Nº. (67) 3260-1127, em dias úteis nos horários de 07:00 às 11:00 e das
13:00 às 17:00 horas, ou pelo E-mail: elirezendegomes@hotmail.com.

Alcinópolis – MS, 16 de Outubro de 2013.

(a.) AGONCILIO PEREIRA DA ROCHA
                               PREGOEIRO

PORTARIA Nº 165/2013. DE 07 DE OUTUBRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais., RESOLVE:

NOMEAR, com base na Lei complementar nº 035/2011, de 20 de maio
de 2011, MARLETE OLIVEIRA DA SILVA, portadora do RG. nº 1.619.694

SSP/MS e do CPF. nº 004.095.761-66, em virtude de Habilitação e Classifica-
ção em Concurso Público de Provas e Títulos, para exercer o cargo de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde do
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis, criado pela
Lei nº 024/93, de 03 de dezembro de 1993, alterado pela Lei nº 64/96, de 08
de novembro de 1996.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação
em local público.

Alcinópolis – MS., 07 de outubro de 2013.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                               Prefeito Municipal
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RESULTADO DO PREGÃO Nº. 048/2013.

OBJETO: contratação de empresa no ramo pertinente para a aquisição
de equipamentos e material permanente para as Secretarias Municipais:

EMPRESA VENCEDORA DO ITEN, 4, 5, 9, 11, 13, 14, 19, 28, 41, 43, 47,
49, 50, 61, 62, 64, 66, 67, 68, 74, 78, 79, 81, 82, 88, 91, 97, 103, 104, 105, 110,

111, 114, 125, 131, 132, 133, 134, 137 e 138: PCF MAROLLA CARTUCHOS –
ME.

VALOR: R$ 138.666,00 (Cento e trinta e oito mil Seiscentos e setenta
e seis  reais).

EMPRESA VENCEDORA DOS ITENS, 2, 3, 6, 7, 8, 10, 12, 29, 31, 33, 39,
40, 42, 44, 45, 48, 51, 55, 73, 75, 76, 77, 93, 94, 95, 98, 107, 108, 109, 112 e
113: FAST COMPRAS INFORMÁTICA EIRELI – ME

VALOR: R$ 47.827,40 (Dezessete mil Trezentos e vinte e seis reais).

EMPRESA VENCEDORA DOS ITENS, 15, 17, 18, 23, 24, 27, 28, 32, 34,
35, 37, 38, 53, 56, 57, 65, 70, 80, 89, 92, 96, 99, 102, 117, 120, 122 e 123:
MARIA APARECIDA BERNI DA SILVA

VALOR: R$ 39.526,00 (Trinta e nove mil Quinhentos e vinte e seis re-
ais).

Alcinópolis – MS, 16 de Outubro de 2013.

(a.) ELIOMAR RODRIGUES REZENDE GOMES
                                PRESIDENTE CPL




